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ver débito incluído no programa que seja objeto de exe-
cução fi scal, a Fazenda Municipal proporá a suspensão da 
mesma enquanto o programa estiver sendo cumprido.

 Art. 6º O contribuinte que aderiu ao REFIS Mu-
nicipal perderá os benefícios do programa quando fi car 
inadimplente no pagamento das parcelas por 03 (três) me-
ses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, incorrendo 
na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confes-
sado e ainda não pago, incorporando-se ao montante não 
pago os acréscimos legais na forma da legislação aplicá-
vel.

 Art. 7º A homologação da opção pelo REFIS Munici-
pal será efetuada pela Fazenda Municipal, com o pagamen-
to da 1ª (primeira) parcela.

 Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a bai-
xar Decreto para a execução do programa e a dar ampla 
divulgação do mesmo à população.

 Art. 9º A Procuradoria Geral do Município de Boa 
Vista fi ca autorizada a promover acordo nas execuções fi s-
cais em que o Município for parte, nos mesmos moldes dos 
previstos nesta Lei, até a data de 31 de dezembro de 2024.

 Art. 10. A Secretaria Municipal de Economia Plane-
jamento e Finanças – SEPF terá competência para adotar os 
procedimentos necessários à execução do Programa.

 Art. 11. A Procuradoria Geral do Município de Boa 
Vista poderá utilizar os critérios estabelecidos nesta lei em 
negociações de processos judiciais, podendo ainda estabe-
lecer janela de atendimento em períodos especifi cados em 
decreto, até a data de 31 de dezembro de 2024.

 Art. 12. Os dispositivos desta Lei entram em vigor 
na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposi-
ções em contrário.

 Boa Vista, 19 de outubro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista
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PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 088/2023
Processo nº 009730/2023 – SMAAI

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 088/2023, Proces-
so n° 009730/2023 – SMAAI, que tem como objeto Aquisição 
de veículos de carga, máquinas e implementos agrícolas, 
conforme convênio nº 938169/2022, fi rmado com o Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, 
cuja a adjudicação dos itens 4 e 5 foram a favor da em-
presa AGROSOL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ nº 
07.437.133/0001-79, pelo valor total de R$ 1.921.999,98 
(um milhão e novecentos e vinte e um mil e novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos), o item 6 foi 
a favor da empresa VSS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ 
nº 21.548.780/0001-89 pelo valor de R$ 124.999,98 (cento 
e vinte e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e oito centavos), o item 2 foi a favor da empresa 
MENDONÇA E OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 22.895.064/0001-30 
pelo valor de R$ 1.558.000,00 (um milhão e quinhentos e 
cinquenta e oito mil reais), o item 1 foi a favor da empre-
sa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 46.135.499/0001-
45 pelo valor de R$ 1.620.000,00 (um milhão e seiscentos e 
vinte mil reais), o item 3 foi a favor da empresa FEITOZAM 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
nº 48.475.333/0001-01 pelo valor de R$ 34.900,00 (trinta 
e quatro mil e novecentos reais). Perfazendo o valor total 
dos itens de R$ 5.259.899,96 (cinco milhões e duzentos e 
cinquenta e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). 

 Boa Vista, 19 de outubro de 2023.

Guilherme Carneiro Adjuto 
Secretário Municipal de Agricultura e 

Assuntos Indígenas - SMAAI


